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RUA PADRE FRANCISCO LANNA 

lei ne 1646 de 17-11-1956, Artigo 4fi 

Formada pela rua 3 da Vila Santa Odila 

Início na rua Elias Jorge 

Término na rua Antônio Joaquim Viana 

Vila Santa Odila 

0"bs.: Lei promulgada pelo Prefeito Municipal de Cam- 

pinas Ruy Hellmeister Novaes. Projeto de lei ns 72/56 do vereador Ja- 

mil Gadia. Processo Câmara Municipal ne 8155/56. 

PADRE FRANCISCO LANNA 

Francisco Lanna nasceu em Bréscia, na Itália, em IB-dezemLro- 

1631 e aí faleceu em 22-fevereiro-l687. Era jesuíta, havendo ingressa 

do na Companhia de Jesiís, em Roma, em 1647, onde estudou Teologia e Fi 

losofia. Lecionou Filosofia em sua cidade natal, iniciando-se nessa 

profissão em 1665. Data dessa mesma ocasião seu interesse pela ciên- 

cia e pela matemática, havendo procedido diversos estudos e pesquisas, 

salientando-se as sôhre medidas harométricas, leis da cristalização e 

os minerais da Província de Bréscia. De 1677 a 1679 deu aulas de mat£ 

mática em Ferrara, regressando em 1680 para Bréscia. È de 1670 o mais 

importante trabalho que elaborou e que provocou enorme celeuma nos 

meios científicos das províncias vizinhas e do continente europeu. Em 

"Pródromo ou Ensaio sobre Algumas Invenções Novas", o padre Lanna a- 

firma categoricamente as possibilidades de construção de máquinas voa- 

doras, chegando a apresentar um balão de sua criação, cuja eficácia fi 

cou mais tarde constatada. São ainda de autoria de Francisco Lanna "Ma 

gisterium Naturae et Artes", "Ensaio sobre a Historia Natural da Pro- 

víncia de Bréscia" e "Beleza Revelada". Sua imaginação sobre a possibi 

lidade de o homem elevar-se ao espaço através de um engenho, além de 

diversas outras invenções e criações, somente não se concretizaram na 

ocasião, devido a falta de dinheiro. 0 lombardo Lanna era pobre. Teve 

porém, o título de Conde de Terzi. 
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ÍÓJETO DE LEI N.c„.2£/5i>».. 

D E S P A C H 

Encaminhe ~se às Sbim^s C^osiis .n oes d 

Justiça, Educação e Obras, vlnoiaan- 

do o prazo de acordo com'o art^IüJ0 

do Regimento Interno, ' 

Sala das Sessões, 22-3"l95o». 
|t * ' * 

| a) Dr» A, ^ndonça de Bai;rose 

I ' = PRESIDENTE-  

Ã GAMARA MUNICIPAL DECRETA E SUs PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE CAIPIEAS, PROMJLGO A SSOUSITE LEI: 

Artigo l5 - FiGa denominado nJ0Si ZIGGIATTI" a rua 13 da 

Vila Progresso, que tem início, e termino na ítua 2 do mesmo -loteamento. 

■Artigo 2° -Fica denominada "THURÍ3I0 MORAES'TEIXEIRA" a 

rua 12 da Vila Joaquim Ignãrio e que tem início na Rua João Paula Ca.s 

tro e termina na Avenida 1, • ' 

. Artigo 32 -Fica denominada."ARTHUR QUEIROZ.GUIMARÃES" a 

rüa 10 da Vila Joaquim Ignacio e que tendo Início na rua 22, termina 

na Venlda 2, 

Artigo liQ ~ Fica denominada "PADRE FRANCISCO LANl^A" a -. 

rua 3 da Vila Santa Odila" e que tem início na Rua 5 do mesmo .loteamon 

Artigo 5c -.Esta Lei entrara em vigor ma data na sua pi 

^ *•« . s ' 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 20 de março de 195b, 

a) Jamil Gadia. ' , Ã • 

ESTA CONFORME AO CHIGINALy^Dü FÉ.  J-tx- 
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SECRETARIO GERAL, ' '' '' • / 
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•1 LEI N' 1.646, BE 17 DE NOVEMBRO DE 1956 . 
j Dá o nome a diversas ruas desta- cidade, ; 
! . ... : 

i A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Campinas, pro- : 
jmulgu a seguinte Lei: 
í Artigo Io — 'Fica denominiada «JOSÉ ZIGGIATTI» a Rua 13 da Vila Pro- 
j gresso, que tem início e término na rua 2 do mesmo loteamento. 
( Artigo 2'' — Fica denominada «THITRIBIO MORAES TEIXEIRA», a rua 12 - 
| da Vila Joaquim Ignácio e que tem início na rua João Paula Castro e termina na 
j Avenida I. 
j Artigo 8' — Fioa denominada «ARTHUR QUEIROZ GUIMARÃES» a rua 
j 10 da Vila Joaquim Ignácio e que tendo início na rua 22, termina na Avenida a 

Artigo 4' — Fica denominada «PADRE FRANCISCO LANNA a rua 3 da 
; Vila Santa Odila e que tem inicio na rua 5 do mesmo loteamento. 

1 Artigo 6' — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
- as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, 17 de novembro de 1956. 
Ruy blellmcisier Novaes 

Prefeito Municipal 

• ' , Enrj. Paulo Silva Pinheiro 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 
17 de novembro de 1956. ! 

O Diretor, i 
Álvaro Ferreira da Costa 
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